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Dispõe sobre alteraçao da Taxa

de iluminaçao Publica do Municl—

pio e da outras providencias.

LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE AN

MATO GROSSO DO SUL, COM FUL-

ALÍNEA D, INCISO XXXVII, ARTIGO50, SEÇÃO
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA, SUBME-

Artigo 10

TE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL O SEGUINTE
ANTEPROJETO DE LEI...

—Fica alterada a Taxa de Iluminaçao Publica do hani—

Clpio de Angelica, constantes nas alfneas "a- e
da Lei Municipal ne 147185, artigo 10, que passara a

vigorar da seguinte forma:
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b) Contribuiçoes Comerciais/ Industriais

de 000 015 KWH

de 016 à 030 KWH
cw.oo

00.00



ESTADO DE NATO GROSSO DO SUL

* Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

de 031

e 051APROVADO
e 101

Em re ime deUrgênciaeme151

à 050
à 100

à 150
à 200

KWH

KWH

Sess de

de

de

de

de

de

de

de

de

201

301

401

501

601

701

801

901

1001

1501

a

a

a

a

a

a

a

a

300

400

500

600

700

800

900

1000

1500

3.10

5

- 10. 10

- 15

20

00- 30.

- 40

- 50

- 60.00

- 70.00

- 80 .00

- 90.00

- loom 70

acima loom 70

Artigo 2.g —

Artigo 30 —

Fica revogada a Lei Municipal ne 147/85, que dispõe
sobre reajuste da Taxa de Iluminaçao Publica do Mu—
niclpio, alterando a Lei ng 036/78.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica—
çao, revogadas as disposiçoes em contrario.
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